
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
 

CARGO: TÉCNICO DE REGULAÇÃO  
 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Engenharia de Transportes e Transito e Registro no Conselho de Classe. 
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. compete ao Técnico em Atividade de Regulação em suas respectivas áreas de atuação, as 

atribuições de elaboração de normas e padrões, de estudos técnicos, pareceres, bem como a 
gestão de contratos, a fiscalização de serviços e controle dos serviços públicos delegados; 
para atuar na regulação e fiscalização de serviço de transporte hidroviário de passageiros e 
gás canalizado. 

 

 

 
 


